
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina, 06 de setembro de 2022

MENSAGEM DE VETO N'Oí8/2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Faço uso da presente para informar a Vossa

Excelência que respaldado na previsão do artigo 80 da Lei Orgânica do Município, DECIDI

VETAR o PROJETO DE LEI No 18412021, de autoria do ilustre Vereador Marcelo Carvalho

Pretti, que "DtsPÓE soBRE A DENOMTNAÇÃO DE RUA qLJBL|CA LOCALTZADA NO

M UNICIPIO DE COLATI NA'.

Encaminho as razôes expostas pelo Órgão

Jurídico e VETO o PROJETO DE LEI No'18412021, conclamando a Vossas Excelências que o

ACATE, pelo fâto de não atender os reclames do artigo 320 da Lei Orgânica do Município,

possuindo, portanto, vício de legalidade. Nada impede, contudo, que o presente Projeto de

Lei seja reapresentado, cumprindo os ditames legais.

Atenciosamente,

O BALESTRASSI

Prefeito Mu

Exmo. Sr.
Jolimar Barbosa da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina
Nesta.

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
CEP: 29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7004
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PROJETO D

Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Justiniono de Mello e Silvo Nettc

Estodo do EsPírito Sontc

E LEt N'.J r( t2021

SOBRE DENOÍUIINAçÃO DE

LocALIzADA No muHíctPto
RUA

DE

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuiçÔes legais' APROVA:

AÉigo 10 - Passa a denominar-se "RUA OSVALDO FAVORETI", a rua púbilca

localizada na rua F do loteamento Real Garden, localizada nas

proximidades da Torre da Antiga Teleste, bairro Fazenda Vitali'

AÉigo 20 - A Prefeitura Municipal, akavés do setor responsável, deverá providenciar o

emplacamento da rua, conforme acima descrito'

Artigo 6. - Esta lei entra em vigcir na sua publicação, revogando-se as disposiçoes

em contrário.

MAR RVALHO PRETTI
READOR

E-mail sov-br

COLATINA-ES
a@cama latina.cs.

CEP.:29.700-025 TELFAX: 2'7 .3712-314J

OISPÕEr

PÚBLICA
COLATINA.

Sala das Sessões,
Em, 21 de Setembro de 2021 .
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Cômoro Municipol de Colotino
Polocio Jusiiniono d'e trnello e Silvo Nettc'

Estodo do E S Sonto

TenhoahonradesubmeteràelevadaapreciaçáodessacolendaCâmara

MunicipaloinclusoProjetodeLeidispondosobreadenominaçãodeumaruade

nossa cidade'

EstoupropondoparaessaruaonomedosaudosocidadãoosvaldoFavorett

tendo em vista que a Íua em questão não possui qualquer nomenclatura, eis que

trata-se de loteamento constituído recentemente'

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão

colatinense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contribuindo

para o progresso e desenvolvimento da cidade'

EsperamosqueapresentepropositurasejaacolhidapelosNobresEdisque

compõem essa casa, subscrevo-me enviando a v.Exa. os meus pÍotestos de estima

e consideração.

Porestasrazões'solicitoaosnobresvereadoresquesemanifestemde

acordo, no sentido de que este projeto de Lei possa ser aprovado'

Sala das Sessões,

Em, 21 de Setembro de 2021

MARCEL HO PRETTI
READOR

E-mai[: sec ret na.es.gov.br
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COLATINA.ES
tnaracolati

CEP.:29.700-025 TELFAX: 2'7 .3722-j41)

Justificativa
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Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Jusliniono de Mello e Silvo Netto

Estodo do Espír

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LEGTSLAçÃO, JUSrrçA E REDAçÃO FTNAL.

AÉigo ío - Pessa a denominar-se "RUA OSVALDO
FAVORETI", a atual Rua F, localizada no Loteamento
Rêsidenciel Real Gârden, no beirro Fezenda Viteli, quê
inicia na Rua B, em frênte ao imóvel de inscriçáo
imobiliária no 0í .02.273.0038.001, e termina na Ruá l,
em frente ao imóvel de inscrição imobiliária no
01.02.275.0229.001.

OLMIR F. DE CASTIGLIONI KECIA NASC
vtcE -

errt eneoónto
ENTE

FELIPPE COUTINHO MARTTNS
MEMBRO

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, no. 32 - Centro - Colatina/Es - CEp 2g.7OO-220

tPo

$n

P

TELEFAX: (27) 3722 3444 - www. maracolatinâ. .qov. br

PROJETO DE LEI No 18412021, protocolizado nesta Casa no dia 27 de sêtembro dê
2021, de autoria do vereador lrarcolo caívalho pretfl que "Dispõe sobre denominaçáo de
rua pública localizada no Município de Colatina.'.

Veio a esta Comissáo, após informaçôes prestadas pelo poder Executivo Municipal
para análise parecer.

É o Retatórlo.

Tlata-ge de proposiÉo de iniciativa do Vêroedor marcolo CaÍvâlho pretti, que visa
nominar de "OSVALDO FÂVOREn", a rua pública localizada na rua F, do loteamento Real
Garden, localizada nas proximidades da Torre da Antiga Teleste, bairro Fazenda vitali, com a
finalidade_ homenagêar um grande cidadâo colatinense, bem como seus familiarês, que
seguem trabalhando e contribuindo para o progresso e desenvolvimento de colatina/Es,
conforme demonstrado na justificativa de fl. 03 do projeto.

. Feitâs tais considerâçôês e tendo em vistâ que, pelo que se en@ntra juntado ao
projeto em análise atendido está o disposto no art. 320 da Lei no 3.547/1990 (Léi orgânica
Municipal) 

-ê demais lêgislações vigentes, tem-se que nâo há impedimento legai para
dênominaçáo proposta, opinando esta comissâo pelo o enceminhamento da matõria para
análisê, discussão ê votação.

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pEta ApRovAçÃo do pRoJETo DE LEt No
1,,412021 com Ei,IENDA NO ARTIGO ío a qual passamos e oxpor om razão dos toÍmos
constantês no documento do Í1. í1:

DISPÔE SOBRE DENOMINAçÃO DE RUA PÚBIICA
LOCALIZAOA NO ÍIíIUNICÍPtO DE COLATTNA.

Sala das sessôes, emlJ de agosto de 2022.
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PP.EEE IST'RÀ MUNICIPÀI DE COI,ÀTINÀ
PROCURADORIA MUNI CI PAL
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Processo n":

Requerentê:

Àssunto :

RelatóÉio

020277 /2022.

cÂT.{àRÀ MI,NICIPAI. DE COI,ÀTINÀ.

PROJETO DE TEI QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

RUA LOCA],IZADA NO LOTEAMENTO REAL GARDEN.

PÀRECER

Trata-se de Projeto de Lei no L84/2O2-J,, encaminhado

pela Casa Legislativa deste municipio, no intuito de se

denominar a Rua F, no Loteamento Garden, Bairro Eazenda

Vitali, próximo à torre da antiga Teleste, nesta cidade, como

sendo "RUA OSVALDO EAVORETI".

o relatório, em síntese.

r17aáztnantlaç§o

É

Av. Angelo ciuberti. 343,
29.-7 02-902 - TEL/FAX:

B" Esplanada - Colatina,/Es
(2',7 j 3-723-4680

Alega o Requerente que trata-se de justa e merecida

homenagem à memór.ia de um cidadão colatinense, bem como aos

seus famifíares, que seguem trabalhando e contribuindo para o

progresso e desenvo.l-vimento da cidade.

Informa que a rua em questão não possui nomenclatura,

eis que trata-se de l-oteamento constituído recentemente.

Às fls. 05, consta cópia de certidão de óbito em nome de

OsvaLdo Favoreti.

I
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PREEEITUBÀ MJNICIPÀI DE COI,ÀTIIiIÀ

PROCURÀDORIÀ MUNICl PAL

Ern aná1ise dos autos, verifica-se quê o Projeto de Lei
versa sobre matéria de competência do Municipio em face de

interesse loca1, encontrando respaldo no artigo 30, inciso I,
da Constituição Federal-. Vêj amos:

Art. 30. Conpete aos Municipios:

I TegisTar sobre assuntos de irteresse focaL;

t t
ç

A lei Orgânica Municipal, Lej- n" 3.541 /1990,

artigo 11, inciso I, também trata da matéria. Vejamos:

no seu

AÊtigo 77 - Conpete privativamente ao Municipio:

I- Legislar sobre assurtos de jnteresse locaf ,'

Ainda sobre a égide da Lei Orgânica Municipal, Lei n"

3.54-t /LggO, o Artigo 32O aduz que aos logradouros públicos

poderão ser atribuídos nomes de pêssoas fal-ecídas quê

comprovadamente, hajam prestado relevantes servj-ços à

comunidade, ao Município, ao Estado e ao Pais, senão vejamos:

Artigo 320. Aos Togtadouros púb)icos,
escoLas e outros próprios do Municipio de

CoTatina, poderão ser atribuidos nomes de

pessoas faLecidas 1ue, comprovadamente,

hajan prestado reievantes serviços â

comunidade, ao Municipio, ao Estado e ao

Pais, de modo gera7, ou se destacado no

campo da Ciência, das Letras e das Àrtes.

Av.
CEP;

Angelo ciuber:t.i, 343,
29.'702-902 - TELIFAX:

É" Esplanada - colatina/Es
(2't | 3123-4680

/
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PRE!'EITURÀ MUNICIPÀl DE COI.ATINÀ
PROCURADORIA MUNICIPAL

q
Diante disto, verifico que o Requerente não comprovou

nos autos os relevantes serviços prestados à Comunidade, ao

Municipio, ao Estado e ao Pais, de modo geral ou se destacando

no campo da Ciêncía, das Letras e das Artes.

É importante consignar que a Administração Públ-ica está

atrelada ao principio da legalidade. Portanto, o Administrador

Púb1ico só pode fazer o que a Lei o permite, sob pena de

responder por seus atos.

)

ES

I
(I

Diante disto, não tendo sido preenchido os

do artigo 320 da Lei Orgânica Municipal, não

hj-pótese de deferimento do projeto de lei.

requi s ito s

vi s l umbro

do Proj eto
requisitos

DIÀ!ÍTE DO EXPOSÍO

de Lei n" \84/202L, uma

legais para sua validade.

Remeto este

Procurador-Gera I do

CoLatina/

oPIt{o pelo indeferimento
vez que não observa os

É o que entendo, salvo melhor juízo.

Parecer Juridico para apreciação do Douto

Município.

DOUGIÀS

coNs

ro de 2022.

z

co

oÀB/ES N" 19.770

Av.
t2'7 ) 3-7 23-A680

Angefo Giuberti, 343,
29.102-902 - TEL/EAX:

Bo Espfanada - Colatina
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PRocuRADoRIA-GERAL Do M uHtcípto

Processo no: 020277 12022.
Origem: Câmara Municipal de Colatina.
Assunto: Encaminhamento.

Trata-se, aqui, do Projeto de Lei no 18412022, encaminhado pelo Exmo Sr. Presi-

dente da Câmara Municipal ao Exmo. Sr. Prefeito, tendo por objeto dispor "sobre deno-

minação de rua pública localizada no Município de Colatina" (fl. 02).

Pelo Projeto de Lei em voga, a Rua F do loteamento Real Garden passaria a deno-

minar-se "Rua Osvaldo Favoreti" (fl. 03).

o processo foi distribuído ao consultor Jurídico Douglas Ferreira da cruz (fl. 12),

que, no parecer de fls. 13-15, opinou pelo veto ao Projeto de Lei.

Eis as razões invocadas pelo parecerista:

't&
ffiiColatina

Ainda sobre [src] a égide da Lei Orgánica Municipal, Lei no 3.54711990, o

Artigo 320 aáuz-que àos logradouros públicos poderão ser atribuídos no-

meã de pessoas falecidas que comprovadamente, hajam prestado relevan-

tes serviços à comunidade, ao Municipio, ao Estado e ao País [..']'

Diante disso, verifico que o Requerente não comprovou nos autos os rele-

vantes serviços prestados à comunidade, ao Município, ao Estado e ao

País, de moáo geral ou se destacando no campo da Ciência, das Letras e

das Artes [... ].

[...] não tendo sido preenchidos os requisitos do artigo 320 da Lei Orgânica

trlunicipat, não vislumbro hipótese de deferimento do projeto de lei.

Aquiesço com a fundamentação e conclusão do consultor Jurídico, porquanto náo

consta na justificativa, de forma concreta, os serviços relevantes aos entes políticos pres-

tados pelo Sr. Osvaldo Favoreti, tampouco seu destaque no campo da ciência, das lêtras

e das artes, como reclamado pelo artigo 320 da Lei Orgânica do Município'

Ao revés, lê-se na justificativa o seguinte:

Estou propondo para essa rua o nome do saudoso cidadão Osvaldo Favo-
reti, tendo em vista que a rua em questão não possui qualquer nomencla-
tura, eis que trata-se de loteamento construído recentemente.

ct

J
É

Av. Ângelo Giuberti, 343, Bairro Esplanadê - Colatina/ES - CF. 29 702-060 - Íeleíone (27) 3770-7000

RATIFICACÃO COM ACRÉSCIMO

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003600390030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PRocuRADoRrA-GERAt Do MurtcÍplo

nense, bem como aos seus familiares, que seguem trabalhando e contri
indo para o progresso e desenvolvimento da cidade.

Ante o exposto, ratiÍico com acréscimo o parecer de fls. í3-í5, opinando pelo

veto ao Projeto de Lei n" 18412O22, que não atende os reclames do artigo 320 da Lei Or-

gânica do Município, possuindo, portanto, vício de legalidade. Nada impede, contudo, seja

o Projeto de Lei reapresentado, cumprindo os ditames legais.

É o parecer

Ao GAPRE, para deliberação superior.

Colatina/ES, 05 de setembro de2022.

Gen to Cal ri Filho
Procurador-G Municipal

OAB/ES n" 32.368

Av. Ângelo Giuberti,343, Bairro Esplanada - Colatina/Es - CEP.29.702 060 - Telefone (27) 3770 7000

Trata-se de justa e merecida homenagem à memória de um cidadão

Acresço. no entanto. oue o nobre edil prooonente do Proieto de Lei ooderá rea-

presentáJo. trazendo a tona os sewicos relevantes aos enúes públicos prestados

peto Sr. Osvaldo Favoreti ou seu destaque no campo da ciência. das letras e das ar-

tes. conforme reclamado oela Lei Orgânica do Município.

&uliru;l
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ESTADO DO ESPíRIO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Secretaria Municipal de Governo

À K

3il:

DECISÃO
PROCESSO - 020277 I 2022.
Origem - Câmara Municipal de colatina
Assunto - Projeto de Lei.

Trata-se de Projeto de Lei n' 18412021 , apresentado pelo Nobre Vereador Marcelo
Carvalho Pretti, que dispõe sobre denominação de rua pública localizada no Município de
Colatina, para "RUA OSVALDO FAVORETI".

Compulsando os autos, veriÍica-se às fls. 13/15 parec€r jurídico do llustre Consultor
Jurídico, Dr. Douglas Ferreira da Cruz, opinando pelo indeferimento do P§eto de Lei
apresentado, uma vez que não observa os requisitos leais para sua validade, quais
sejam, comprovação dos relevantes serviços prestados à Comunidade, ao Município, ao
Estado e ao País, de modo geral ou se destacando no campo da Ciência, das Letras e
das Artes.

As fls. 16/í7 consta manifestação do Exmo Procurador-Geral Municipal, Dr. Genício
Caliari Filho, ratiÍicando com acréscimo o Parecer supracitado, opinando pelo veto ao
projeto de lei apresentado, vez que não atende os reclames do artigo 320 da Lei Orgânica
do Município, possuindo, portanto, vício de legalidade. ACRESCENTA, que o nobre edil
proponente poderá reapresentá-lo, trazendo à tona os serviços relevantes aos entes
públicos prestados pelo Sr. Osvaldo Favoreti ou seu destaque no campo da ciência, das
letras e das artes, conforme reclamado pela Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto e mais o que consta nos autos, ACOLHO o parecer jurídico e DEGIDO
pelo veto ao Projeto de Lei apresentado.

RESSALTO, conforme acrescido pelo Exmo. Procurador-Geral, que o nobre edil
proponente poderá reapresentá-lo, trazendo à tona os serviços relevantes aos entes
públicos prestados pelo Sr. Osvaldo Favoreti ou seu destaque no campo da ciência, das
letras e das artes, conforme reclamado pela Lei Orgânica do Município.

Ao Expediente do Gabinete para envio da Mensagem de Veto à Câmara Municipal de
Colatina.

Colatina/ES, 06 de setembro de2022.

Prefeito
LESTRASSI
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